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ATO PROMULGAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
AREIA BRANCA-RN

ATO DE PROMULGAÇÃO
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN,
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, fundamentado no
que  estabelece  o  inciso  I,  do  Artigo  22  da  Lei  Orgânica  do
Município, PROMULGAR o Projeto de atualização da Lei Orgânica
do Município de Areia Branca/RN, aprovado em primeira votação
em 15 de dezembro de 2022 e em segunda votação em 30 de
dezembro de 2022.
 
 
Areia Branca-RN, 30 de Dezembro de 2022.
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Presidente da CMAB
Administração 2021-2022
 
 
DANIELLE REBECA DA SILVA MELO
1ª Secretária
 
FRANCISCO DAS CHAGAS CÂMARA
2º Secretário
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